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Humanização do acolhimento à mulher vítima de violência doméstica: revisão 
sistemática a partir da promulgação da Lei Maria da Penha 

Jéssica de Souza Lopes de França1 
Silvia Badim Marques2 

RESUMO: O artigo mostra a necessidade de identificar e determinar o acolhimento 
humanizado presente quando as mulheres aportam nos serviços de saúde. Objetivo: 
Identificar estudos sobre acolhimento a mulher vítima de violência doméstica capazes de 
garantir seus direitos a saúde integral e humanizada, identificando ainda qual o papel do 
profissional de saúde na garantia desses direitos. Metodologia: Realizou-se uma revisão 
sistemática sobre o tema nas bases de dados LILACS e SCIELO, ao final da qual foram 
selecionados 19 artigos, pelas combinações de 3 dos 5 descritores: Violência doméstica; 
Mulheres; Serviços de saúde; Humanização; Profissionais de saúde, no período de 2003 a 
2013. Todos os artigos com o Brasil como país de assunto, em língua portuguesa e com o 
assunto principal sendo violência doméstica. Resultados/Discussão: 15 dos artigos foram 
publicados após o ano de 2006, ano da promulgação da lei Maria Penha, comprovando o 
questionamento desse estudo: o crescimento de publicações à cerca do tema proposto, a 
partir de 2006. A partir dos artigos analisados, perceberam-se como os profissionais de saúde 
atendem às mulheres vítimas de violência doméstica realçando a falta de humanização. 
Conclusão: Os profissionais não são capacitados e orientados para darem o apoio que estas 
mulheres precisam. Por isso ainda são falhos em ajudá-las na garantia do direito à saúde 
integral. 
Palavras-chave: Violência doméstica. Mulheres. Serviços de saúde. Humanização. 
Profissionais de saúde. 

Introdução 

Em 1990, a violência contra a mulher foi reconhecida como um problema de saúde 

pública pela Organização Mundial da Saúde (OMS), que considera tal ação um obstáculo para 

o desenvolvimento socioeconômico e uma violação dos direitos humanos (1). A problemática

torna-se importante porque a mulher tem direito ao acolhimento humanizado e diferenciado 

pelo trauma sofrido; e também ao acompanhamento mesmo depois do retorno ao seu 

contexto social. Por isso a necessidade de se identificar e determinar se o acolhimento 
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humanizado está presente no atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica que 

aportam nos serviços de saúde (2). 

O acolhimento é um conceito frequentemente utilizado para expressar as relações que 

se estabelecem entre usuário e profissionais na atenção à saúde.  Por isso o desenvolvimento 

do acolhimento como estratégia para a reorganização dos serviços caracteriza-se como 

essencial para promover a ampliação efetiva do acesso à Atenção Básica (AB) e aos demais 

níveis do sistema. Relaciona-se, portanto, com o vínculo entre o usuário e o serviço de saúde, 

com a resolubilidade do atendimento e com a adequação do serviço às necessidades dos 

usuários (3). 

O tema tornou-se evidente após a promulgação da Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 

(4) também denominada Lei Maria da Penha, hoje uma das principais ferramentas legais no 

enfrentamento a violência doméstica contra a mulher. A Lei tem o objetivo de punir os casos 

de violência contra as mulheres. Muitas são as controvérsias para a sua aplicação, sobretudo, 

por ela estabelecer rupturas quanto à punição da violência de gênero, quando comparada às 

punições anteriores, que traziam penas brandas para agressões dessa natureza (5). 

Em acréscimo, a Política Nacional de Humanização (PNH), em vigor a partir de 2004 e 

com o objetivo de humanizar a atenção e a gestão em saúde no SUS, desponta como 

importante estratégia, contribuindo efetivamente para a qualificação da atenção e da gestão, 

da atenção integral, equânime, com responsabilização e vínculo. Nos serviços de saúde, a 

mulher vítima de violência, principalmente sexual e física, necessita de acolhimento, fator 

fundamental para a humanização da assistência à saúde e essencial para o estabelecimento 

de uma relação adequada entre o profissional e a usuária (6).  

Estudos sobre como profissionais de saúde atendem às mulheres vítimas de violência 

doméstica realçam que são muitos os desafios, constituindo-se tema complexo para o campo 

da Saúde Coletiva e do Direito Sanitário.  

 

Objetivo Geral 

Identificar estudos sobre acolhimento à mulher vítima de violência doméstica através de 

revisão sistemática e o papel do profissional de saúde nesse contexto. 
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Objetivos Específicos 

1. Delinear o papel do profissional de saúde neste acolhimento tendo em vista a garantia 

integral do direito a saúde dessas mulheres vítimas de violência doméstica.  

2. Realizar revisão sistemática sobre o tema nas principais bases de dados da saúde 

coletiva, observando crescimento ou declínio de publicações a partir da Lei Maria da 

Penha. 

 

Metodologia 

Trata-se de uma revisão sistemática de literatura sobre o acolhimento humanizado das 

mulheres vítimas de violência doméstica que são atendidas no SUS, artigos científicos dentro 

do período de 2003 a 2013, dentro das bases de dados Literatura Latino-Americana e do 

Caribe em Ciências da Saúde (LILACS) e Scientific Electronic Library Online (SciELO). Foram 

excluídos os artigos que não tiveram adequação ao tema. 

Os critérios de inclusão foram estabelecidos com base em combinações de três dos 

cinco descritores: Violência doméstica; Mulheres; Serviços de saúde; Humanização; 

Profissionais de saúde; e pelo menos dois desses obrigatoriamente: 1) estarem no resumo, 2) 

estarem nos descritores do artigo ou 3) um descritor no resumo e outro nos descritores do 

artigo. O artigo deveria ter sido publicado no período compreendido entre 2003 e 2013 e 

constar na base de dados LILACS ou SciELO. Deveria tratar-se de artigo científico, estar em 

contexto nacional e no idioma português e apresentar como assunto principal a violência 

doméstica. Na estratégia de busca o tema foi delimitado por meio dos critérios de inclusão 

respeitando-os rigorosamente e inserindo como primeiro filtro o assunto principal: violência 

doméstica. Seguiu-se a ordem da filtragem; tipo de documento (artigo); idioma (português); 

país como assunto (Brasil) e ano de publicação (2003 a 2013) em todas as bases e em todas 

as combinações para facilitar a busca precisa e delimitada. 

Os descritores foram organizados em três grupos: 1) Violência doméstica (mulheres, 

humanização); 2) Violência doméstica (mulheres, serviços de saúde) e 3) Violência doméstica 

(mulheres, profissionais de saúde). 

Na filtragem foi registrada o número de artigos pesquisados à medida que se utilizaram 

os filtros com os títulos de: descritor (s), base de dados, número de artigos, assunto principal 259
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(violência doméstica), tipo de documento (artigo), língua portuguesa (português), país como 

assunto (Brasil), ano de publicação, 2 dos descritores aparecem no Resumo, 2 dos 

descritores selecionados aparecem nos descritores do artigo, 2 dos descritores selecionados 

aparecem um no resumo e outro nos descritores do artigo, após filtragem selecionados, 

metodologia do artigo.  

 

Resultados 

Após a filtragem, foram selecionados trinta e um artigos e excluídos dois artigos que 

passaram nos filtros da pesquisa, mas que não tinham relação com o acolhimento 

humanizado das mulheres vítimas de violência doméstica. As dez repetições de artigos 

identificadas ao longo da seleção foram contabilizadas uma única vez. No total, foram 

analisados dezenove artigos que fazem referência ao acolhimento humanizado das mulheres 

vítimas de violência doméstica e aos os profissionais de saúde quanto à garantia do direito a 

saúde integral dessas vítimas, em diferentes contextos e profundidade do assunto, no período 

compreendido entre os anos de 2003 a 2013.    

O ano em que houve maior número de publicações foi 2012, com 5 publicações; seguido 

de 4 publicações no ano de 2008. Dos 19 artigos analisados, 15 foram publicados após o ano 

de 2006, o que evidencia o maior debate e interesse pelo tema após a promulgação da Lei 

Maria da Penha. 

Na base de dados LILACS, foram encontrados mais artigos em cada grupo de 

descritores sem a estratégia de busca e os critérios de inclusão e exclusão: Grupo I (violência 

doméstica, mulheres, humanização) = 3 (três); Grupo II (violência doméstica, mulheres, 

serviços de saúde) = 124 (cento e vinte e quatro); Grupo III (violência doméstica, mulheres, 

profissionais de saúde) = 85 (oitenta e cinco). 

Na SCIELO: Grupo I (violência doméstica, mulheres, humanização) = 1; Grupo II 

(violência doméstica, mulheres, serviços de saúde) = 10 (dez); Grupo III (violência doméstica, 

mulheres, profissionais de saúde) = 17 (dezessete).  Após a filtragem e estratégia de busca 

com base nos critérios de inclusão e exclusão, foram selecionados mais artigos da base de 

dados da SciELO, totalizando 19 artigos dos 31, como mostra a tabela 1 a seguir: 
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Tabela 1. Quantitativo de artigos por descritores e bases de dados, Brasil - 2003-2013 

 

Descritor (s) Base de Dados Nºde artigos Após filtragem 

Violência doméstica -  Mulheres - 
Humanização 

LILACS 

3 1 

Violência doméstica - Mulheres - 
Serviços de Saúde 

124 5 

Violência doméstica - Mulheres - 
Profissionais de Saúde 

85 5 

Violência doméstica - Mulheres - 
Humanização 

SCIELO 

1 1 

Violência doméstica - Mulheres - 
Serviços de Saúde 

10 7 

Violência doméstica - Mulheres - 
Profissionais de Saúde 

17 12 

Total = 240 31 

Fonte: elaboração própria.  

 

Discussão 

Na revisão tornou-se possível identificar semelhanças entre as diversas produções 

localizadas. Os autores são unânimes em afirmar que a violência doméstica contra mulher é 

um problema de saúde pública. 

A partir de 2007 houve crescimento das publicações relacionadas ao tema. Dos 19 

artigos analisados, 15 foram publicados após o ano de 2006, ano de promulgação da lei Maria 

da Penha. Com isso, verifica-se a intensificação do interesse e o surgimento de um debate 

mais amplo sobre o tema. Destaque em especial a um dos artigos que tem como título 

‘Repercussões da Lei Maria da Penha no enfrentamento da violência doméstica em Porto 

Alegre’. Este procurou analisar as repercussões da Lei Maria da Penha no enfrentamento da 

violência doméstica contra mulheres, na cidade de Porto Alegre, a partir da visão dos 

profissionais que constituem a rede de atendimento a elas. O estudo permite concluir que a 

LMP promoveu mudanças no cenário do atendimento a mulheres expostas à violência 

doméstica, particularmente no campo da prevenção, da assistência e da punição. Acredita-se 

que a Lei Maria da Penha precisa ser incorporada em todas as instâncias sociais e por todos 

os atores como importante dispositivo para este enfrentamento (7). 
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O tema em questão se apresenta muito amplo, com questionamentos e variações de 

estudos relacionados a assuntos e abordagens diferentes na questão da humanização no 

acolhimento, mas os autores concordam que é de extrema importância o assunto, como foi 

constatado nessa revisão.  

Destacando Silva (8): “percebe-se a necessidade de se ter uma preocupação maior, um 

olhar diferenciado por parte dos profissionais de saúde, responsáveis pelo atendimento a 

essas mulheres que recorrem à unidade de saúde em busca de ajuda.” Monteiro (9) p.6 

afirma “[...] objetivando disseminar informações sobre as atitudes a serem adotadas pelas 

mulheres agredidas [...] o acolhimento humano e o tratamento humanizado dispensado pelos 

profissionais de saúde (pag.9)”. 

Para Almeida (10) p.8: “[...] reside no impacto que terá na qualidade de vida das vítimas, 

e essa qualidade depende, entre outros fatores, do tipo de atendimento [...], tanto no 

atendimento como na prevenção dos casos de violência.” D’oliveira (11) p.1048: “[...] 

reconhecimento mútuo dos diferentes serviços da rede por parte de seus respectivos 

profissionais, bem como facilita o atendimento das mulheres, para que possam viabilizar suas 

necessidades.” Diniz (12) p.4: “Os profissionais de saúde não podem restringir a assistência à 

esfera técnica. É preciso considerar as diversas demandas das mulheres”. 

E alguns autores concluíram que o acolhimento humanizado agiria se corretamente, 

como facilitador na identificação correta da violência doméstica. Assim, resultaria em mais 

certeza ao profissional de saúde e confiança as mulheres ao relatarem o problema, como 

afirmam Galvão e Andrade (14): 

 [...] esse mesmo despreparo dificulta uma intervenção mais efetiva dos 
profissionais de saúde quanto ao reconhecimento dos casos de violência, ao 
atendimento e ao encaminhamento das mulheres aos demais serviços de apoio 
nessa área [...] comprometendo a identificação dos casos e a realização de 
atendimentos e de encaminhamentos adequados. (pag.96) 

 
E afirma Moreira (15) pag. 612 [...] ressalta a importância do preparo técnico e emocional 

do profissional para identificar as possíveis situações de violência contra as mulheres, 

recomendando a escuta sensível e um acolhimento adequado e resolutivo [...]. Mas 

apresentam dificuldades acerca da identificação correta, como quando a autora Santi, (16) se 

posiciona: 
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 [...] os casos de violência ficam mais fáceis de serem identificados quando 
apresentam lesões aparentes. No entanto, quando as queixas são de ordem 
psicológica e social, as barreiras estruturantes entre a rede de assistência à 
mulher impedem o fluxo de assistência devida. (pag.421) 

 
Os autores concordam que o motivo principal para a falta de atendimento humanizado a 

essas vítimas, é por causa dos profissionais não estarem preparados e capacitados para este 

atendimento diferenciado, como Silva (17) em concordância “Conclui-se que os serviços de 

saúde têm de ter profissionais preparados para atender essas mulheres, que muitas vezes 

buscam a unidade para aliviar suas dores sem, no entanto, receber uma resposta concreta às 

suas reais necessidades. ” (pag.09) 

Dois autores concluíram, através das experiências dos seus artigos, o papel fundamental 

do profissional de saúde ao atender essa mulher. E como ele pode ser um facilitador em 

orientar para que elas possam lutar em romperem com o ciclo de violência doméstica; e ainda 

ajudar a garantir direito a saúde integral das mesmas. É colocado em questão o ouvir e 

dialogar com as pacientes, a fim de identificar a situação de violência doméstica como afirma 

a autora D’Oliveira (18): 

[...] não apenas o alívio da dor e o tratamento dos sintomas e agravos 
consequentes à violência, [...] é necessária uma forma de agir com uma 
importante dimensão interativa, baseada na escuta, na orientação, no 
acolhimento, com ênfase na comunicação com a mulher usuária e entre os 
profissionais [...] tendo como referência a garantia de direitos e a emancipação. 
(pag.1042) 

 
Gomes (19) também afirma “Para o atendimento de qualidade às mulheres vítimas de 

violência são essenciais organização do serviço e preparo dos profissionais. ” (pag.176). 

D’Oliveira (20) a importância da orientação qualificada na atenção básica como um todo 

quando afirma “[...] técnica de conversa”, cuja base é a detecção, escuta e orientação 

qualificadas para o trabalho com violência contra as mulheres na atenção primária à saúde 

(pag.1042) ”. 

E ainda se evidencia o artigo com o título “Possibilidades de uma rede intersetorial de 

atendimento a mulheres em situação de violência” das autoras Kiss, Schraiber e D’Oliveira, 

(21) que traz como foco a rede intersetorial, mas não dos serviços de saúde e sim dos centros 

especializados em atendimento à mulher vítima de qualquer tipo de violência, como as 
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delegacias da mulher (DEM). E também se refere a falta de sensibilização por parte desses 

profissionais que atendem nesses locais, como agentes civis e delegadas, por exemplo. 

 

Conclusão 

Esse estudo mostrou como profissionais de saúde atendem às mulheres vítimas de 

violência doméstica, realçando a falta de humanização nesse atendimento. Estes não são 

capacitados e orientados para darem o apoio que elas precisam. Por isso ainda falham em 

ajudá-las a garantirem o direito a saúde integral. 

É importante salientar que a Lei Maria da Penha e suas diretrizes não respondem a 

todos os problemas que vulnerabilizam determinados segmentos sociais, como a solução 

para a mulher se tornar independente financeiramente do marido, por exemplo. É preciso que 

o Estado possa garantir esses meios, para que não seja motivo que justifique estar presa a 

essa violência. Mas reconhecer que a promulgação desta contribuiu para uma visibilidade 

maior do problema e cada vez mais se apresenta como tema de inquietação e preocupação 

dos debates a serem discutidos. 

Diante dos resultados, são muitos os desafios, porém deve-se conquistar e ter a solução 

para que a humanização no acolhimento à mulher vítima de violência doméstica faça parte do 

cotidiano deste; e também aos demais relacionados a qualquer tipo de violência contra a 

mulher. Pois a diferença desse olhar por parte dos profissionais, principalmente do SUS, 

provoca múltiplas repercussões na saúde das mulheres de forma positiva. 
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